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Chã Grande

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

INSTRUMENTo CoNvoCATORIO DE AQUISIçÃO DIRETA
DISrENSA u,nrnôNICA coM BASE No vALoR (ART. 75,INCIso ttI , A.lÍNtra

,,A" DA LEI FEDERAL N.o 14.13312021)

DISpENSA BrrrnôNICA DE N.' 00r/2024

O FUNDO MUNICIPAL DE aSSISTÊNCIA SOCIAL DE CrrÃ CNA.NDE/PE, através da
AGENTE DE CONTRATaçÃO DIRETA Sra. GLEYCIANE ALEXANDRE GOMES, torna
público, para conhecimento dos interessados, que realizarâ Aquisição direta através de dispensa,
na forma eletrônico, com critério de julgamento menor preço, nos termos da lei no 14. 133, de I o

de abril de 2021, Lei Complementar n' 123106 e alterações, e as condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Os trabalhos serão conduzidos por servidora designada, AGENTE DE CONTRATAÇÃO
DIRETA, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica www.licitanet.com.br A servidora terâ, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo de contratação direta; receber, examinar a documentação,
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; indicar o vencedor; e
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável para a autorização da
contratação direta.

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA

l.l. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição por
dispensa de licitação de 20.000 (vinte mil) quilos de Peixe Congelado, Tipo Castanha ou
similar, para distribuição as Famílias carentes do Município durante o período da
Semana Santa, itens fracassados atrelados ao PL 00112024 e PE 001/2024, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta
anexos.

1.2. A Aquisição será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo Alcxandn

kcreteíÊ
xemfnQ2

ITEM. (COTA PRINCIPAL 75% (SETENTA E CINCO POR CENTO)).

ITEM

0l

orscnruruçÁo
Peixe congelado: Tipo castanha ou similar; com vísceras,
distribuidos em caixas de papelão de 15 ou 20kg, embalados em
saco plástico, livre de sujidades, parasitas ou quaisquer agentes que
prejudiquem seu sabor, cor e cheiro próprios, cujas unidades
deverão estar entre de 2509 a 500gr.

UNIDADE QUANTIDADE 
PREÇO
UNIT.

KG 1s.000

TOTAL

15,27 229.050,00

ORGÃO INTERESSADO:
FUNDO MTINICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE
CHÃ GRANDE/PE

DATA E HORA: 22DE MARÇO D82024, AS 08H00MIN
LOCAL: https ://www. I ic itanet.com. br/

ITEM

ITEM - (COTA RESERVADA 25% (VINTE E CINCO POR CENTO)),

ntscnlrrrxaçÁo UNIDADE eUANTIDADE

TOTAL 229.050,00

PREÇO PREÇO
UNIT TOTAL
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02 15,27 76.350,00

TOTAL 76 3s0,00

Valor total estimado R$ 305.400,00 (Trezentos e cinco mil e quatrocentos reais).

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. pARTrCrpAÇÃO NA DTSPENSA ELETnÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no endereço eletrônico www. I icitanet.com.br

2.1 .1 . Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema
de Dispensa Eletrônica, para acesso ao sistema e operacionalizaçáo.

2.1.2.O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou
ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.2.1 .que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5Yo (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

Peixe congelado: Tipo castanha ou similar; com vísceras,
distribuídos em caixas de papelão de 15 ou 20kg, embalados em
saco pLístico, livre de sujidades, parasitas ou quaisquer agentes que

prejudiquem seu sabor, cor e cheiro prôprios, cujas unidades
deverão estar entre de 2509 a 500gr.

KG s.000

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afin
até o terceiro grau; b:

tatúi.
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f; pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do fornecedor;

2.2.4.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n' 7 461201 4-TCU-Plenário); e

2.2.5. Sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1 . O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3-2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,ateadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas norrnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

Ahudr.
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3.5. Se o regime tributrârio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que coÍresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.l.que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

3.9.2.que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3.que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

3.9.4.que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras.

3.9.5.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o arÍ.93 da Lei n' 8.213191.

3.9.6.que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de l6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXIII, da Constituição.

4. DO DECRETO NO 039, DE 24 DE AGOSTO DE 2022

4.1. Acerca do Decreto Municipal No 039/2022 (regulamenta o tratamento favorecido.
ME' EPP' MEI'

nessa condição e requerem tal benefício.
Acrandn

ktretana
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4.2.De modo a atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no
âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à
inovação tecnológica, previstos no artigo 47 da Lei Complementar Federal No 12312006, os

beneficios referidos nesta lei poderão priorizar a contratação com ME's e EPP's sediadas local
ou regionalmente, podendo pagar preço superior ao melhor preço válido, até o limite de llYo
(dez por cento).

4.2.1. Aplica-se o disposto no item 4.2nas situações em que as ofertas apresentadas pelas

ME's e EPP's sediadas local ou regionalmente sejam iguais ou até lUYo (dez por cento)
superiores ao menor preço ofertado.

4.3. Considera-se

a) Âmbito local: limites geográficos do Município de Chã Grande - PE

b) Âmbito regional - compreendendo as seguintes regiões:
Macrorregião: os seguintes Municípios: Abreu e Lima, Araçoiaba, Cabo de Santo
Agostinho, Camaragibe, Chã de Alegria, Glória de Goitá, Fernando de Noronha, Igarassu,
Ipojuca, ltamarucâ, Itapissuma, Jaboatão dos Guararapes, Moreno, Olinda, Paulista,
Pombos, Recife, São Lourenço da Mata e Vitória de Santo Antão.
Mesorregião: os seguintes Municípios: Agrestina, Altinho, Barra de Guabiraba, Belo
Jardim, Bonito, Cachoeirinha, Calçado, Camocim de São Félix, Caruaru, Cumaru, Gravatá,
Ibirajuba, Jucati, Jupi, Lajedo, Passira, Riacho das Almas, Sairé, Sanharó, São Bento do
Uma, São Caetano, São Joaquim do Monte, Surubim, Tacaimbó.
Microrregião: os seguintes Municípios: Água Preta, Amaraji, Angelim, Barreiros, Belém
de Maria, Canhotinho, Catende, Cortês, Cupira, Escada, Gameleira, Jaqueira, Joaquim
Nabuco, Jurema, Lagoa dos Gatos, Maraial, Palmeirina, Panelas, Primavera, Quipapá,
Ribeirão, Rio Formoso, São Benedito do Sul, São José da Coroa Grande, Sirinhaém,
Tamandaré, Xexéu.

4.3.1. A administração "poderá" estabelecer prioridade de contratação para as ME's e

EPP's, sediadas local ou regionalmente, até o limite de l0% (dez por cento) do melhor
preço válido, de acordo com o artigo 48, §3o, da Lei complementar No 12312006;
4.3.2. Paru efeito dos benefícios do Decreto Municipal N' 039/2022, a prioridade será para

as ME's e EPP's sediadas em Chã Grande - PE;
4.3.3. Não tendo ME ou EPP sediada no Município de Chã Grande - PE, cuja proposta
esteja no limite de l0oÁ (dez por cento) previsto no subitem anterior, a prioridade poderá
ser dada para as ME's e EPP's regionais e, em último caso, aquelas sediadas em
Municípios situados no Estado de Pernambuco, seguido pelos demais Estados da
Federação.

4.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as

microempresas e empresas de pequeno porte.

4.4.1. Na modalidade Pregão, entende-se haver empate quando as ofertas
pelas ME's e EPP's sejam iguais ou até 50Á superiores ao menor preço;
4.4.2. O disposto no item 4.4 somente se aplicará quando a melhor oferta
houver sido apresentada por ME ou EPP; Alere,rdn ;lEb

bi
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4.4.3. A preferência que trata o item 6.4 serâ concedida da seguinte forma:

I - Ocorrendo empate, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
o objeto em seu favor;
II - Não ocorrendo à contratação da ME ou EPP, na forma do inciso I, serão convocadas
as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito;
III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME's ou EPP's que se

encontre em situação de empate, será realizado sorteio entre elas (via sistema
LICITANET) para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta;
IV - Não se aplica o sorteio citado na alínea III, quando, por sua natureza, o
procedimento não admitir o empate real, como acontece na fase de lance do pregão, em
que os lances equivalentes não são considerados iguais, sendo classificados de acordo
com a ordem de apresentação pelos licitantes;
V - Após o enceramento dos lances, a ME e EPP melhor classificada será convocada
para apresentar nova proposta em prazo estabelecido pela comissão deste órgão, na
própria sessão eletrônica.

4.5.Para os fins dispostos no Decreto MunicipalN" 039/2022, o enquadramento como:

a) ME ou EPP se dará nos termos do artigo 3o, caput, incisos I e II, e parágrafo 4o da Lei
Complementar No 12312006;

b) MEI se dará nos termos do parágrafo lo do artigo l8-A da Lei Complementar No
r23/2006.

4.6. Nas licitações para aquisições de bens de natureza "divisível" (e quando o item possuir
valor estimado acima R$ 80.000,00), desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo
do objeto, o Pregoeiro/Equipe de Apoio reservará cota de até 25Yo (vinte e cinco por cento) do
objeto paraacontratação de ME e EPP.

4.6.1. Para o disposto no item 4.6, a prioridade concedida pelo Decreto Municipal No
039/2022 será aplicada apenas na COTA RESERVADA para contratação exclusiva de
ME's e EPP's.

4.7. A empresa licitante é responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de ME
ou EPP quando houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no aúigo 3o da Lei
Complementar No 12312006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para
licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua
ou tente usufruir indevidamente dos benefícios previstos no Decreto Municipal N" 03912022.

4.8. Deverá ser exigida do licitante a ser beneficiado, a declaração, sob as penas da lei, de que
cumpre os requisitos legais para a qualificação como ME, EPP ou MEI, estando apto
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar No I

Alerendn
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5. FASE DE LANCES

5.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistemapaÍa o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de

lances também já previsto neste aviso.

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.2.1 .O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote

5.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo
sistema, sendo tais lances definidos como 'olances intermediários" para os fins deste Aviso
de Contratação Direta.

5.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a
melhor oferta é de R$ 0,10 (dez centavos de real).

5.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

5.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

5.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente
de classificação.

5.7.1.0 enceÍramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo
aleatório ou mecanismo similar.

6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço
estipulado para a contratação.

em
em
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6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

6.2.l.Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado
pela Administração.

6.2.2.A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta perrnanecer acima do preço máximo definido
para a contratação.

6.2.3.8m qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

6.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5. I . contiver vícios insanáveis;
6.5.2.náo obedecer às especificações técnicas porrnenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
6.5.3.apresentar preços inexequíveis ou perrnanecerem acima do preço máximo defrnido
para a contratação;
6.5.4.náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
6.5.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

6.6. Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

6.6.l.for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.6.2.apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
fixados em instrumentos de caráúer normativo obrigatório, tais como leis,
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes Alcrendn
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6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

6.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço.

6.8.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.8.2.Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

6.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

6.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e

horário paru a sua continuidade.

6.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

7. HABTLTTAÇÃO

7.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fomecedor mais bem classificado da fase de lances.

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
mantido pelo Conselho Nacional de
(www.cnj j us. br/improbidade_adm/consu ltar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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7.Z.l.Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", ((c" 
e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

TCU (https ://certidoesapf.apps.tcu. eov. br/)

7.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 daLei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

7.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7 .2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação

7.2.3.Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

7.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fomecedores será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

73.1.É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
so I i c itado, a re spectiva documentaç áo atualizada.

7.3.2.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar
a(s) certidão(ões) válida(s).

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fomecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

7.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último
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7 .7 . Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

7.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

7.8.1.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação.

7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

8. DA AUTORTZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado nota de

empenho como instrumento contratual.

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, pata aceitar instrumento contratual, conforme Nota de Empenho, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação
Direta.

8.2.1.0 prazo previsto para aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente
poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

8.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

8.3.1.referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;

8.3.2.a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

8.3.3.a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n'l4.l33l2l e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.

8.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
fomecedor durante a vigência do contrato.

e. SANÇÕES
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9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.l.dar causa à inexecução parcial do contrato;
9.l.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
9.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
9.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
9.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraa contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
9.1 .7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
9.l.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
9.l.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
9.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naí)Íeza;

9.l.l0.l.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o
conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

9.1.1 I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de lYo (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1 .1 a9.l.l2;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 9.1 .2 a 9.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade paru licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1.a natureza e a gravidade da infração cometida;

Alqaírdn

Secretyra

u{ál

AV. São Josó. no l0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 | Telefone:81 3537-1140 | CNPJ:'11.049.806/000I-90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br

llu,.



Chã Grande
tl*- fla- tl,*.r,^

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

9.3.2.as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne norrnas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilizaçáo - PAR.

9.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de lo
de agosto de 2013, seguirão seu rito normalna unidade administrativa.

9.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatiírio,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de2021, e subsidiariamente na Lei no

9.784, de 1999.

9.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

este Aviso.

10. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

10.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos
especificados:

seguir

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social
Unidade: 7002 - Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade: 08.244.810.2.167 - Distribuição de Cestas Básicas
Elemento de Despesa: (158) - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para D
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Gratuita.

11. DAS DTSPOSTÇÔBS CnnrrS

ll.l. O procedimento será divulgado no Diário Oficial dos Municípios de Pernambuco
(https://www.diariomunicipal.com.br/amupeA; na Plataforma LICITANET e no Portal
Nacional de Contratações Públicas - PNCP, como também no sitio oficial do Município através
do portal da transparência Portal da Transparência do Município de Chã Grande-PE, através do
sítio eletrônico https://transparencia.chaerande.pe.gov.brlapplpelcha-erande/ I /quadro-de-
avisos/194

I 1.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Adm ini stração poderá:

ll.2.l. republicar o presente aviso com uma nova data;

11.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,
e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

ll.z.2.l.No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

ll.2.3.fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

I I .3. As providências dos subitens 1 I .2. 1 e ll .2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

1 1.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

ll.5.Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

I 1.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário.

I 1.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o
observarão o horár'io de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
na documentação relativa ao procedimento

lances
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I 1.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

I 1.9. As norrnas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

ll.l0. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

ll.ll. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

ll.l2. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

ll.l3. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

I l.l3.l. ANEXO I - Termo de Referência;
I l.l3.l .1. Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

11.13.2. ANEXO II - Declaração de Fato Superveniente;
I 1.13.3. ANEXO III - Declaração de Inexistência de Menores;
I I .13.4. ANEXO IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta;
11.13.5. ANEXO V - Declaração de enquadramento como Microempresa ou Empresa de

Pequeno Porte;
11.13.6. ANEXO VI - Declaração sócio ou diretor de que não ocupa cargo ou função de

chefia, assessoramento ou função de confiança, no Município de Chã Grande;
ll.13.7 . ANEXO VII - Minuta Termo de Contrato;

Chã Grande-PE, l8 de março de2024.

M*wd*mg"M.v,eEI..{I}N
-Secretdria Municipal de Assistência Social-

Matrícula 344867
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Ar[Exo r - TERMo oB norrnÊNcrA

r. coNDlÇons cERAIS DA coNTn LraçÃo

l.l. Aquisição de 20.000 (vinte mil) quilos de Peixe Congelado, Tipo Castanha ou similaÍ,para
distribuição as Famílias carentes do Município durante o período da Semana Santa, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

0l

ITEM-

orscruwrNnçÃo uNTDADEeTTANTTDADE '$§ii:
Peixe congelado: Tipo castanha ou similar; com vísceras,

distribuídos em caixas de papelão de l5 ou 20kg,
embalados em saco plástico, livre de sujidades, parasitas ou KG 15.000 15,27
quaisquer agentes que prejudiquem seu sabor, cor e cheiro
próprios, cujas unidades deverão estar entre de 2509 a
500gr.

TOTAL

ITEM-

DISCRIMINAÇÃo UNIDADEQTIANTIDADE 
,.}P-,7

Peixe congelado: Tipo castanha ou similar: com visceras,

distribuídos em caixas de papelão de l5 ou 20kg,
embalados em saco pLástico, livre de sujidades, parasitllgu KG 5.000 15,27
quaisquer agentes que prejudiquem seu sabor, cor e cheiro
próprios, cujas unidades deverão estar entre de 2509 a
500gr.

TOTAL

PREÇO
TOTAL

229.050,00

229.0s0,00

PREÇO
TOTALITE}I

76.350,00

76.350,00

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confoÍrne justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
no 10.818, de27 de setembro de2021.

1.4. O prazo de vigência da contrataçáo e ate 31 de dezembro de2024 contados da assinatura
do contrato na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO OA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição dos peixes a ser contratado visa suprir as demandas da Secretaria de
Assistência Social, haja vista a que todos os anos na semana santa ocorre a distribuição de
peixes para famílias cadastradas no CADUNICO atendidas pelo Programa Bolsa Família, que
no mês de dezembro de 2023 encontra-se com 7. 178 famílias com 15.972 pessoas beneficiadas.
A distribuição está regulamentada na Lei Municipal no 657, de março de 2022.
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FUNDO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL

2022 6.915 1s.000
2023 7.178 20.000

o No ano de 2022 a contratação no valor final de R$ 202.500,00;
o No ano de 2023 a contratação no valor final de R$ 280.000,00.

2.2. A presente aquisição visa o fornecimento o atendimento as famílias com vulnerabilidade
social deste município, onde neste período considerado santo em que se comemora a semana
santa e tradicionalmente a população busca consumir o (Sagrado) peixe como forma de

abstinência de carne e não dispõe de condições financeiras para o consumo de tal produto nesta
época do ano. Ainda que este município ao longo dos anos vem mantendo esta tradição que não
deixa de ser um benefício ou ajuda a comunidade carente. A presente aquisição de peixes será

distribuída durante a Semana Santa às famílias em situação de risco e vulnerabilidade social da

zona urbana e rural deste município.

2..3 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se porrnenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.4. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual, pois o

Município de Chã Grande/PE ainda não elaborou o seu primeiro PCA.

3. DESCRIÇÃO »,q. SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A contratação cujo objeto compreende ao fomecimento de peixe in natura, deverá prover
um fornecimento com alta qualidade, eficácia, efetividade, economicidade e dessa maneira, é
crucial a contratada dispor, os seguintes benefícios:

3.1.1. O transporte dos produtos fica a cargo da contratada e deverá ser feito em 02
veículos adequados, do TIPO BAU, SOB REFRIGERAÇAO suficiente, de forma a não
comprometer a qualidade do produto.

3.1.2. Os veículos permanecerão no local da entrega até o final da distribuição.

3.1.3. Todos os custos com impostos, transporte e outros aspectos financeiros deverão estar
contidos nos preços da proposta.

3.2. A descrição da solução como um todo encontra-se porrnenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis

B.C'Sr\tto
ioc\AL

tiggo
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

4.1.1. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas em
leis, decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a medidas e ações

destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina do trabalho,
que possam vir a ser causados pelo objeto contratado.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

subcontratação, caso admitida.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
garantia da contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. Os Peixes deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, contado do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social no horário das

07h00min às l3h00min;

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência paÍa que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Caso o(s) produto(os) não corresponda(m) às especificações constantes do Pedido de

Fornecimento ou que estejam danificados pelo manuseio e estocagem, os mesmos serão

devolvidos e substituídos pela contratada no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas,
contados do recebimento da notificação, sob pena de aplicação das medidas coercitivas
previstas.

5.3.1. O local da entrega deverá ser no Fundo Municipal de Assistência Social,
localizado na Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande - PE.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as norrnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou Br

.Jv
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6.2.8m caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de2027, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados par a a Admini stração. (Decreto no I I .246, de 2022, art. 22, Y l);

6.7.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regulaúzaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de

2021, art. I 17, § I 
o, e Decreto no 1 1 .246, de 2022, art. 22,11);

6.7.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações paru a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto no I I .246, de 2022, art. 22, lll);

6.7.1.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 71.246, de

2022, art.22,lV).

6.7.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.22,
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6.7.1.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,Yll).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II" do Decreto n" I 1.246. de 2022).

6.8.1. Caso ocoÍra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuaút tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas

6.9.1. Verificar se objeto fornecido entregue atende aos requisitos de contratação;
6.9.2.Yeificar a execução do objeto fornecido;
6.9.3 Atestar as notas fiscais;
6.9.4 Notifrcar a empresa em caso de descumprimento das obrigações.

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto no I L246, de 2022, art.2l, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no

11.246, de 2022, art.21,ll).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto no 7 1.246, de 2022, art. 21, lll).

6,13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar

C. Silto
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246, de 2022,
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6.14. O gestor do contrato tomarâ providências para aformalização de processo administrativo
de responsabil\zaçáo para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei no 14.133, de202l, ou pelo agente ou pelo setor com competênciapara
tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, art.2l,X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenhamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalizaçáo dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiflrcações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.O recebimento definitivo ocorreráno prazo de 03 (três) dias úteis, acontardo recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4.Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo paru recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade " # ,-
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de2021, comunicando-se Li Ê :t

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do § :; ':
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

§ , I
7.7. O prazo parua solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de § , 1

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadar p"!ffi,
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prtvo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7o, §3o da Instrução Normativa SEGES/ME n'7712022.

7.9.1.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de

2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

7.10.1 o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7 .10.4 o período respectivo de execução do contrato;
7 .10.5 . o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.1 l. Havendo erro na apresentação da nota frscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta frcarâ sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prtvo após a comprovação da

regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos

sítios eletrônicos ofrciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de202l.

7.13. A Administração deverá rcalizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas; b) identificar possível razáo que impeça a contratação no âmbito do 

",órgão, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem § -
como ocorrências impeditivas indiretas GNSTRUÇÃO NORUATIVA No 3, DE 26DE ABRIL -. á sDE2or8). ElÍ

§,'l;
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua § 4

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, -J ':7 '
no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proÍrogado uma vez, por igthL
período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativa
SEGES/ME n" 77. de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento aÍe a data de sua efetiva realizaçdo,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

\ffikffidog c silua
"ess,sttittTE scctAu
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR VALOR GLOBAL.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitaçâo jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empre sas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/IvIE n.o 77, de l8 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a atada assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de
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dezembro 1971 .

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.13. Alvará de licença expedido pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município da
empresa licitante.

Ilabilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso.

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Federal no 5.452, de lo de
maio de 1943.

8.18. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.19. Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal/Distrital e Estadual do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concoÍre.

8.20. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Municipal/Distrital/Estadual
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação (art.
5o, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME no I16, de 2021), ou de S\\P

simples. §
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8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no

14.133, de202l, art.69, caput, inciso II); Quando no texto da certidão a que se refere, excluir
os processos do PJE, será obrigatória, também, a apresentação Certidão negativa de falência lo
e 2o Grau emitidas na forma da Instrução Normativa do TJPE no 07 de 02/06/2014, na
Resolução do CNJ no 185 e na Lei 11.41912006, ou de sua jurisdição, expedida pelo
distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico

8.24. Balanço e demonstrações contábeis com os respectivos Termos de Abertura e

Encerramento, autenticados e registrados (chancelado) na Junta Comercial do Estado da sede

da Licitante referentes ao último exercício social, que demonstrem resultados superiores a I
(um) para os índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG).
(Acórdão TCU n." l2l412013-Plenário e IN SLTI n.o 0212008 e alterações posteriores):

8.24.L Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)
superiores a I (um);

8.24.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atenderatodas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura; e

8.24.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.24.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contríbil Digital - ECD ao
SPED.

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitação capital mínimo de 10%o (dez por cento) do valor total estimado da
contratação.

8.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei no | 4.133, de 2021, art. 65, § I 

o).

8.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

QualiÍicação Técnica

8.28. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a
empresa licitante fornecido objeto compatíveis e pertinentes com o objeto deste Edital, devendo
o atestado conter, além do nome do atestante, seu endereço e telefone, ou qualquer outra forma
de que o pregoeiro possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

8.28.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:
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8.28.1 .l . Publicação de atos oficiais de outras Administrações.

8.28.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e

o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.28.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou
da frlial da empresa licitante.

8.28.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.29. Não será admitida a participação de cooperativas.

Declarações

8.30. Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores
conforme as disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo
com o modelo do ANEXO 1// deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou
procurador da licitante, com o número da identidade do declarante.

8.31. Declaração de Inexistência de Fato Superveniente nos termos do modelo constante do
ANEXO 11, deste Edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante,
com o número da identidade do declarante.

8.32. Declaração expressa, conforme modelo constante no ANEXO VI de que o sócio ou
diretor não ocupa cargo ou função de chefia, assessoramento ou função de confiança, no
Município de Chã Grande.

8.33. Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de acordo com o modelo do
ANEXO IV deste edital, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante,
com o número da identidade do declarante.

8.34. Declaração de Opção para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo
com o modelo do ANEXO Zdeste edital; deverá comprovar tal condição mediante Certidão
Simplificada, emitida pela junta comercial competente, e/ou Comprovante de opção pelo
Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal,
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm com data de
GERAÇÃO e EXPEDIÇÃO Aos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização
da licitação, assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da licitante, com o
número da identidade do declarante; (SE FOR O CASO).

9. ESTIMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 305.400,00 (T rezentos f einco mil e

quatrocentos reais), conforme custos unitários apostos na tabela
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10. DAS OBRTGAÇÕES

10.1 . OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI e XIV)

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse paru a boa execução do
ajuste.
i) A Administração terá o prazo de I mês, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a proÍrogação motivada, por igual período.
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis.
k) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

10.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVI!

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. l37,ll, da Lei n.o 14.133, de202l) e prestartodo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;
e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se veri
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais çí
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f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
g) Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

frns de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante aFazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;
i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n."
14.133. de 2021);
m)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(a{-l L6, parágrafo único. da Lei n." 14.133. de 2021);
n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocoÍrer
algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n" 14.133. de 2021.
p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as norrnas de segurança do contratante;
q) O(A) CONTRATADO(A) se compromete a fornecer o peixe descrito neste termo de
referência de acordo com: os padrões de identidade e qualidade estabelecidos na legislação
federal e distrital vigentes sobre alimentos; as especificações técnicas elaboradas pela
Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, e as datas previstas no
Cronograma de Entrega.
r) Transportar os peixes conforme as norrnas, garantindo a integridade e qualidade dos
mesmos, transportando em perfeitas condições de higiene, em embalagem própria, em
caminhão refrigerado na temperatura ideal para manter o peixe fresco, não
a entrega.

Siltr

§

?t!ÍEttutÀ

Itu,. ll*"

AV.SôoJosé,nol0l,Cenlro,ChõGronde-PE, CEP55.63ó-000 llelefone:81 3537-ll40 lCNPJ:'11.049.806/000I-90
E-moil ouvidorio@chogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br



Chã Grande
l,l*. fla, rt*.r,.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNGA SOGIAL

ll. INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

I l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Leino 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133,

de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

6ib", 'rc" e o'd" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de202l);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas o'e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas o'b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o,
da Lei no 14.133, de 2021).

iv. Multa:
l. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h'r do subitem Erro!
Fonte de referência não encontrada,, de 50Á a l0oÁ do valor do Contrato.
2. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
Erro! Fonte de referência não encontrada., de 5%o a l0%o do valor do Contrato.
3. Para infração descrita na alínea "b" do subitem Erro! Fonte de referência não
encontrada., a multa será de 10Yo a l5%o do valor do Contrato.
4. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem Erro! Fonte de referência não
encontrada., a multa será de lYo a 5Yo do valor do Contrato.
5. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem Erro! Fonte de referência não
encontrada. a multa será de lo/o a 5o/o do valor do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Lei no 14.133,
de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, de202l).
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11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. I 57, da Lei no 14.133, de 2021)
11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de202l).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 3O(trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

1 1.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §lo, da Lei no 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

I1.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Leino 14.133, de202l, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

I 1.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. O Contratante deverá, no pr.vo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Leino 14.133, de2021).

I 1.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade Htiur

çí
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ll.l0. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmenteo com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/IvIEno 26, de l3 de abril de 2022.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recurso específico
consignado no Orçamento.

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social - Unidade: 7OO2 - Fundo Municipal de

Assistência Social - Atividade: 08.244.810.2.167 - Distribuição de Cestas Básicas -
Elemento de Despesa: (158) - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para

Distribuição Gratuita

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Chã Grande lPE, 18 de março de 2024.

ánwnffi;mâffi,.
Assistente Social
Matrícula 001559
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"ARTEFATOS DA FASE PREPARATÓRIA"

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO EM ATA, PELO PRAZO DE 12
(DOZE) MESES, PARA EVENTUAL AQUTSTÇÃO DE 20.000 (vrNTE nflL) QUTLOS
DE PEIXE CONGELADO, TIPO CASTAI\IHA OU SIMILAR, PARA DISTRIBUIÇÃO
AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DURANTE O PERÍODO DA SEMANA
SAI\TA.
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DISPENSA nr,nrRôNICA N" oott2o24

PROCESSO LICITATORIO N' OO2I2O24

^lpÊxnrcn oo aNnxo r - nsruoo rÉcNrco pnrr,rvrrNlR

r. DESCRTÇÃo DA NECESSIDADE DA AeulstÇÃo

1.1. Justifica-se a "Aquisição de 20.000 (vinte mil) quilos de Peixe Congelado, Tipo
Castanha ou similar, para distribuição as Famílias carentes do Município durante o

período da Semana Santa", em razáo do desenvolvimento das atividades normais do Fundo
Municipal de Assistência Social, os quais serão doados às famílias carentes do Município do
Chã Grande no período de passagem comemorativa da Páscoa, nos termos da Lei no

14.13312021 e suas alterações.

1.2. Outrossim, a solicitação se faz necessária, tendo em vista no Município não possuir
contrato vigente para o objeto.

2. PREVTSÃO DE CONTRATAÇÃO NO PCA (PLANO DE CONTRATAÇÃO
ANUAL).

2.2. O Município de Chã GrandelPE ainda não criou o seu Plano de Contratação Anual

3. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Requisitos de Habilitação

3.1.1. Tendo em vista que a natureza do objeto (bem comum) não exige maior
especialidade do fornecedor, o Fundo Municipal de Assistência Social entende que os

requisitos de habilitacão podem ser os mínimos possíveis, conforme art. 63, da Lei no

r4.13312r.

3. 2. Requisitos Obrigacionais

3.2.1.0 pÍazo para entrega do objeto deste Edital, será conforme cronograma fornecido
pelo Fundo Municipal de Assistência Social, a qual formulará periodicamente, tendo a

proponente o prúo máximo de 03 (três) dias corridos, e a contar do recebimento da
Ordem de Fornecimento emitida pelo Departamento Responsável do Fundo Municipal de
Assistência Social, para entregar o produto solicitado.

3.2.2. Os Peixes deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, contado do
recebimento da Ordem de fornecimento, emitida pelo Fundo Municipal de Assistência
Social no horário das 07h00min às L3h00min

3.2.3. O transporte, caÍga e a descarga dos Peixes correrão por conta do(s)
t'§troo

vencedor(es), sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente
de Assistência Social de Chã Grande.

ao Fundo
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3.2.4. O prazo de validade dos produtos, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados
a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de fornecimento
emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande.

3.2.5. Os Peixes deverão ser entregues: no Fundo Municipal de Assistência Social,
localizado na Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande - PE.

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE

4.1. 20.000 (vinte mil) quilos

5. LBVAI{TAMENTO DE MERCADO

5.1. A existência de várias empresas no ramo de mercado, assim como a prática comum da

atividade, caracteriza que se trata de serviço comum que não possui restrição no mercado.

6. ESTIMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. R$ 305.400,00 (Trezentos e cinco mil e quatrocentos reais)

7. DESCRTÇÁO DA SOLUÇÃO COVIO UM TODO

7.1. No último ano foram adquiridos 20.000 (vinte mil) quilos. Agora com o advento da nova
lei de,licitações. O número de peixes se baseia no quantitativo de famílias cadastradas no
CADUNICO em2023, que chegou a7.1.78 famílias. Desta forma, estima-se 20.000 (vinte mil)
quilos a serem doados.

7.2.Extrai-se deste presente estudo que a contratação é até31 de dezembro de 2024,na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de 2021, por ser mais vantajosa economicamente para o

Fundo Municipal de Assistência Social de Chã Grande, tendo em vista que o peixe é uma
opção tradicional nesse período e uma fonte de proteína magra, onde não só atende as

necessidades nutricionais, mas também respeita tradições culturais e religiosas promovendo
solidariedade e apoio as famílias mais vulneráveis.

8. RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1. Proporcionar uma fonte nutritiva de alimento, onde as doações contribuem para o bem-
estar dos benefi ciários.

8.2. Onde a doação dos peixes durante a Semana Santa é uma prática comum devido as

tradições religiosas e também em cumprimento a Lei Municipal, o peixe é frequentemente
associado à prática de abster-se de carne vermelha durante esse período, e uma altemativa de
proteína permitida durante o período de jejum.

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPRE,GADOS PARA
E GESTÃO CONTRATUAL OU ADEQUAÇÃO OO AMBIENTE DA

I r : r I I i u r^
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9.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal
(como treinamento de Gestores e Fiscais de Contrato), procedimental ou regimental.

IO. CONTRATAÇÔES CORRELATASiINTERDEPENDENTES

10.1. O Município de Chã Grande não possui contratações correlatas ou interdependentes aqui
demandada, no momento presente.

1 1. IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

11.1. Não foram identificados impactos ambientais para esta contratação

11.2. A contratada deverá enviar a nota fiscal eletrônica e a fatura por e-mail para o fiscal do

contrato providenciar o pagamento junto à Secretaria Municipal da Finanças, evitando-se o uso
de papel reciclado ou não, e minimizando impactos sobre os recursos naturais.

11.3. Todas a manipulação e divulgação da informação deve ser feito em meio digital

11.3.1. Havendo a impressão dos dados a serem fornecidos, os papeis deverão ser

preferenc ialmente reciclados.

12. TIPO DE BENS

12.1. Bem comum; serviço continuado.

13. VTABTLTDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

13.1. Com a aquisição deste objeto, a Administração: Trará beneficios econômicos, nutricionais
e culturais, fomecendo uma fonte de alimento saudável para as famílias e fortalecendo as

tradições culturais.

Chã Grande/PE, l8 de março de 2024

€h {D/A Yttr'-
ãà', t ífr íàr a o s a, t oíã to c o t t o- s i[u o

Assistente Social
Matrícula 001559
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ANÁLISE DE RISCOS

1.1. Riscos do Processo de

Risco: 1
Não aprovação dos documentos do Planejamento da
Contratação

Danos e impacto: Atraso no processo de contratação
AÇOES RESPONSÁVEL MEDIDA

Adotar procedimentos para que

a ârea administrativa
acompanhe a elaboração dos
documentos, evitando envios e

devoluÇões do processo.

Reuniões com autoridades
superiores para sensibilização e

aprovação dos documentos.

Equipe de planejamento da
contratação, finanças,

compras e licitação.

Todo o processo de contratação
deve ser acompanhado.

Risco: 2
Insuficiência de recursos orçamentários/financeiros para
aquisição do equipamento

Danos e impacto: Atraso no processo de contratação
AÇOES RESPONSÁVEL MEDIDA

Encontrar a maneira mais
vantajosa economicamente
paru realizar a aquisição.

Equipe da Secretaria de

Governo e Departamento
de Licitação.

Todo o processo de contratação
deve ser acompanhado.

Sensibilizar o excelentíssimo
senhor prefeito sobre a

importância da contratação.
Secretaria de Governo.

Remanejar verbas de outros
projetos, mas que não, serão

executados por razões diversas.

Secretaria de
Planejamento

Risco: 3 Atraso no cumprimento dos prazos

Danos e impacto:
Atraso na execução do objeto ocasionando atraso na
finalização

AÇOES RESPONSÁVU MEDIDA
Estipular sanções

administrativas para ocorrência
de atraso, além de efetuar
notificação a CONTRATADA,
bem como efetuar uma
fiscalização semanal dos
serviços.

Equipe de planejamento
da contratação, gestores

e fiscais de contrato,
através da Secretaria de

Governo.

Todo a gestão contratual deve ser

acompanhada.

1.2. Riscos da do
Não atendimento das exigências Drevistas em contratoRisco: 4

Danos e impacto: Impossibilidade da execução do obieto
AÇÕES RESPONSAVEL MEDIDA

Monitorar o cumprimento dos Gestores e fiscais do
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prazos de atendimentos e

fiscalizar os serviços enquanto
estão sendo executados.

contrato. de Responsabilidade.

1.3. Avaliaçdo Qualitativa dos Riscos

Im pacto/Probabilidade Sem Impacto Baixo Médio Alto
Baixa Riscos I e 2

Médica Risco 4 Risco 3

Alta

1.4. Gravidade das Consequências

Através da matriz, percebe-se que o risco de maior gravidade é o Risco 3 (Atraso no
cumprimento dos prazos). Deste modo, este risco deve ser mitigado por meio das ações de
prevenção com registro de ocorrências através de notificações, fiscalização rigorosa, além de

sanções que deve ser prevista em contrato.

Chã Grande/PE, I 8 de março de 2024.

t-*fi-r1çZl^'*t O*d<> e\-
Angela Ferndnda Barbosa dlCosta Silva

Assistente Social
Matrícula 001559
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ANEXO II

DISPENSA ELETRÔNICA N' OOII2O24

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

CNPJ n"
(Nome da Empresa)
sediada à
(Endereço Completo)
declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
Habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

de de 2024

(Nome completo do declarante)

(N" da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)

ils7
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃo »n urÃo-on-oBRA DE MENoRES

CNPJ n'
(Nome da Empresa)
sediada à

(Endereço Completo)
DECLARA,para fins do disposto no inciso VI do art.68 da Lei Federal N" 14.133, de 0l de

abril de 2021, que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos. Ressalva: emprega menor, a partir de l4
(catorze) anos na condição de aprendiz.

de de2024

(N'da CI do declarante)

(Assinatura do declarante)

lb*. Íf.b
hir
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ANEXO IV

DISPENSA ELETRÔNICA N' OOII2O24

DECLARAÇÃo or ELABoRAÇÃo INnnrENDENTE DE pRoposrA

(nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ no

da ca,teira de rde,tidadeX"i.T::T:i%h'::::::::Tiili:"1'.t*giJ!?' ;,3i+X1üg]
declara, sob as penas da lei, em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICe N" 001/2024, foi
elaborada de maneira independente pela LICITANTE, e o conteúdo da proposta não foi, no

todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA No OOll2O24, por qualquer

meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA
N" 001/2024 náo foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial

ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA N' OOll2O24, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA N' OOll2O24 quanto a
participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA N"
00112024 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com
qualquer outro participante potencial ou de fato da DISPENSA ELETRÔNICA N" OOll2O24

antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da DISPENSA ELETRÔNICA No

00112024 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante do MUNICÍpIO Og CHÃ GRANDE - PE, antes da abertura
oficial das propostas; e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-la.

de de2024.

(Nome completo do declarante)

(N'. da CI do declarante)
Ahrúr. hI

5ü1(Assinatura do declarante)

ltül
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ANEXO V

DISPENSA ELETRÔNICA N' OOII2O24

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA
DE PEQUENO PORTE

G\roME DA EMPRESA) CNPJ no

(ENDEREÇO COMPLETO) declara, sob as penas da lei, que está

enquadrada como nos termos dos incisos I e II do art. 3o da Lei

Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e não tem nenhum dos impedimentos do §

4o do mesmo artigo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

OBSERVAÇÃO: A falsidade desta declaração caracteriza o crime previsto no artigo 299 do

Código Penal (crime de falsidade ideológica), sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

Cidade - UF, ......... de de2024

Diretor ou Representante Legal - RG no

[?{Jm.rm
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ANEXO VI

DISPENSA ELETRÔNICA N" OO1I2O24

MODELO DE DECLARAÇÃO EXPRESSA, DE QUE O SOCrO OU DIRETOR NÃO
ocupA cARGo ou FUNÇÃo or cHEFrA, ASSESSoRAMENTo ou FUNÇÃo »B

coNFIANÇA, No vtuNtcÍplo DE cnÃ cnaN»n

CNPJ no sediado à

declara, sob as penas da lei, que
nenhum dos seus proprietários /sócios / diretor / sócio-gerente ocupa cargo ou função de chefia,
assessoramento ou função de confiança no Município de Chã Grande - PE.

Cidade-UF,_de de 2024.

§ome completo do declarante)

(I.,tr'da Célula de ldentidade)

(Assinatura do declarante)
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL

DISPENSA ELETRÔNICA N' OOII2O24

PROCESSO LICITATÓRIO N' OO2I2O24

ANEXO VII

MINUTA TERMO DE CONTRATO

Lei no 14.133, de 1" de abril de 2021

AQUISIÇOES - LICITAÇÃO

'"il*l:- )" ;í i"1'.'-,;t'r?y '§ã*,ii
E

o FUNDO MUNICIpAL DE ASSIsTÊNctl socIAL nn cnÃ GRANDE, com
sede na Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrita no CNPJ sob o no

13.671.776/0001-85, neste ato representado pela sua Gestora e Secretária de Assistência Social, Sra.

Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto, brasileira, casad4 Funcionária Pública, nomeada por meio da
Portaria N' 02012022 datada em 3010112022, porÍadora da Carteira de ldentidade N" 4.668.327 SDS/PE,
CPF N' 988.031.664-91, doravante denorninado CONTRATANTE, e o(a)
inscrito(a) no CNPJiMF sob o no sediado(a) na doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ............. . (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo no................ e em observância às disposições da Lei no 14.133,

de lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
deconente da Dispensa Eletrônica fto .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRTMEIRA - OBJETO (art. 92, I e If)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Aquisição de 20.000 (vinte mil) quilos de Peixe Congelado,
Tipo Castanha ou similar, para distribuição as FamÍlias carentes do Município durante o período
da Semana Santa, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE
DE MEDIDA QTIANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I

1.3.1. O Termo de Referência;
| .3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNCrA E pRoRRocAÇÃo
Alera,rdn

!ê(íetí0
rb
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 202X contados da assinatura , na
forma do atigo 105 da Lei no 14.133, de2021.

2.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.2. O contrato não poderá ser proÍrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (arr.
92,N,VII e XVII!

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLÁUSULA QUTNTA - PREÇO (art. 92,'V)

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1 . O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. gz,V

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em ___!J_@D/MM/AAAA).

7.2- Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). Alcrudo

SeírcEn

f,b
hal
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE (art.92,X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no pr.vo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas

expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prtvo,
forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, merarnente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10. A Administração terâ o prazo de I mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no privo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
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9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÔES OO CONTRATADO (art.92, XfV, XVI e XVID

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, aindq as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137,11, da Lei n.o 14.133, de202l) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados.

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade online, o contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato,junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos: l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos

tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência" para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação (art. I 16, da Lei n.o 14.133, de202l).

9.13. Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
único, da Lei n.o 14-133, de 2021).

I 16.
Àq.íú
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9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
propost4 inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. l24,ll, d, da Lei no

14.133, de2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante.

9.17. Não transferir a outrem, o objeto do Contrato.

9.18. O transporte, carga e a descarga dos peixes correrão por conta da(s) empresa(s) vencedor(as), sem
qualquer custo adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Assistência Social de Chã
Grande.

10. cLÁusuLA DECIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XrI)

I 0. l. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ INFRAÇÕTs T SANÇÕES ADMINISTRATTVAS
(art.92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naÍuÍeza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de I 

o de agosto de 2013 .

I 1.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei no 14.133, de2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e "d'r do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n' 14.133, de202l);
iii) Declaração de inidoneidade pâra licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "ê","f', 'rg" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" € "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei no

14.133, de 2021).
iv) Multa:
(l) Moratónade 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
injustificado, até o miiximo de 2%o (dois por cento), pela inobservância do prazo
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
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a. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,de2021.
(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem I I .1, de 0,500Á a

30%o do valor do Contrato.
(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem I I .1, de

20Yo a30%o do valor do Contrato.
(4) Para infração descrita na alínea "b" do subitem I l.l, a multa será de l0%o a30%o do valor do
Contrato.
(5) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem I I . l, a multa será de 20Yo a 30%o do valor do
Contrato.
(6) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem I l.l, a multa será de 0,5Yo a 30oÁ do valor do
Contrato, ressalvadas as seguintes i nfrações :

1 1.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algum4 a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9", da Lei no 14.133, de2021).

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7o, da Lei n" 14.133, de2021).

I 1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no pr.Lzo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art.157, da Lei no 14.133, de202l).

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §8o, da Lei no 14.133, de
2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prÍrzo miíximo de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

I 1.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158

da Lei no 14.133, de202l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

I 1.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei n" 14.133, de2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
n" 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de analisejurídica prévia (art. 160, da I-ei no 14.133, de2021).

I 1.9. O Contratante deverá, no przLzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no

14.133, de2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

I 1.1 l. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativ4 poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

12. CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA-DA EXTrNÇÃO CONTRATUAL (art.92, XIX)

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada aÍe a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

I 2.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.7 . O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

contratada, deverá ser

Nermdn
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnicA comercial, econômicq financeir4 trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. CLÁusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRrA (art. 92, vr[)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Órgão: 7000 - Secretaria de Assistência Social - Unidade: 7OO2 - Fundo Municipal de
Assistência Social - Atividade: 08.244.810.2.167 - Distribuição de Cestas Básicas - Elemento
de Despesa: (158) - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, rrf)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nornas e princípios gerais dos
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14 .133 , de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceiÍar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo miíximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133 , de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de202l.

Âlerrtdr.

16. CLÁUSULA DECIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n.

12.527, de 201l,clcart.7o, §3o, inciso V, do Decreto n.7.724,de2012.

17. CLÁUSULA DECIMA SETIMA- FORO (art. 92, §1')

17.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de GravatíPE para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § I 

o, da Lei
n'14.133121.

Chã Grande/PE, de 2024

Alexandra Maria Gomes da Fonseca Neto
cPF N'988.031.664-91

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Alsrún
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